
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2. 2602.01.2025-DL 

PREAMBULO:  

O MUNICÍPIO DE TRAIRI/CE, Inscrito no CNPJ/MF n2  07.533.946/0001-62, com sede A Av. 
Miguel Pinto Ferreira, 356- Planalto Norte -  Train,  Estado do Ceará, - CEP 62.690-000, por 
intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, torna público que, realizará Contratação Direta por 
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM/LOTE, nos termos 
artigo 75. inciso II da Lei 14.133/2021,  e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de 
Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da 
administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 10 de abril de 2025, As 10:00hs 
DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15 de abril de 2025, até as 10:00hs 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: As propostas deverão ser encaminhadas para o  e- 
mail,  contrata.trairiPgmail.com   

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no  art.  176 parágrafo único da Lei 
14.133/21 e em conformidade com o Decreto Municipal n° 004/2024 o meio para 
publicidade desse instrumento será a imprensa oficial do município através da fixação no 
flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do órgão, disponível em: 
https://www.trairi.ce.gov.br/licitacao.php.   

1.0. DO OBJETO: 
1.1 0 objeto da presente dispensa de licitação é CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO 
DE  SPOTS  DAS ATIVIDADES, EVENTOS E DEMAIS ATOS RELACIONADOS À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA EM SISTEMA DE RADIO A CABO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRAIRI-CE. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 - Termo de Referência; 
1.2.2 - ANEXO I: Mapa de Gerenciamento de Riscos; 
1.2.3 - ANEXO II: Documentação da Empresa a ser contratada acompanhado da declaração que 
o fornecedor escolhido para a contrataçao de pequeno valor e Microempresa/Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP); 
1.2.4 - ANEXO  III:  Modelo De Declaração Que Não Emprega Menor; 
1.2.5 - ANEXO IV: Minuta De Proposta De Preços; 
1.2.2 - ANEXO V: Minuta Do Contrato; 
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2.0. DAS CONDI 6ES DE PARTICIPA AO: 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de-- preM-, 
encaminhadas para o  e-mail,  contrata.trairi@gmail.com,  ou na Sala da  CPL,  na Av. Miguel Pinto 
Ferreira, 356- Planalto Norte -  Train,  Estado do Ceará, - CEP 62.690-000, no horário das 
08h0Omin As 12h0Omin de segunda a sexta-feira. 
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
2.1.2. que não atendam As condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa física que não explore ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação. 
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de 
seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inideineos - Licitantes Iniclôneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404. de 15 de  
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, Mica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade tia sançao a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 
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3.0. DOS  RECURSOS  OR AMENTARIOS: 0.2 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçantentária, 
prevista no orçamento do municipal, para exercício de 2025, na classificação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
ELEMENTO 

DE DESPESA: 
SUBELEMENTO: FONTE DE RECURSO: 

FME - 0501 12 122 0003 2.015 3.3.90.39.00 3.3.90.39.99 1500100100 

4.0. DO VALOR ESTIMADO: 
4.1.1 - 0 valor global estimado para contratação será de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e 
duzentos reais), menor preço estimado. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 

PREÇO 
MÉDIO 

UNT. 
(R$) 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

(R$) 

1 

CONTRATAÇÃO 	DO 	SERVIÇO 	DE 
DIVULGAÇÃO 	DE 	SPOTS 	DAS 
ATIVIDADES, EVENTOS E DEMAIS ATOS 
Especificação: 	Contratação 	do serviço 	de 
divulgação de  spots  das atividades, eventos e 
demais atos relacionados er administração 
pública em sistema de rádio a cabo, de 
responsabilidade da Secretaria de Educação 
do município de  Train -Ce. 

Mês 12 2.100,00 25.200,00 

VALOR TOTAL 	 R$ 25.200,00 

5.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 
da divulgação no  site,  as propostas de preços e os respetivos documentos deverão ser 
encaminhadas para o  e-mail,  contrata.trairi@gmail.com,  ou na Sala da  CPL,  na Av. Miguel Pinto 
Ferreira, 356- Planalto Norte -  Train,  Estado do Ceará, - CEP 62.690-000, no horário das 
08h0Omin As 12h0Omin de segunda a sexta-feira. 

6. DA APRESENTA iko DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de  preps,  
na forma prevista no Termo de Referência - Anexo II, após solicitação feita pelo Agente de 
Contratação por  e-mail,  no caso de sua oferta aceita pelo menor preço apresentado. 

7.0. PROPOSTA DE PREÇO: 
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o 
valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital 
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7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via dati14-2adriiir 
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter tickNmininl 
a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelOcimdizità .' 
e endereço completo,  e-mail  que deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da liCitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agencia e conta 
corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do 
contrato. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Pregos serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 
LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando 
todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os 
impostos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições a manutenção dos serviços. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder As correções necessárias. 
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 
extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído 
para tal fim; 
g) A proposta de preços terá validade  minima  de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 
do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor 
da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital 
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral As 
suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 
7.2. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. 	contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. não obedecer As especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contrataçao; 
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
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7.3. 	Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuircurso 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta cti',IfireVoti',ca • 
ou menor lance que: 
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços  glob Iii  
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou A 
totalidade da remuneração. 
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores Aqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.0. DO JULGAMENTO: 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor 
preço, quanto à adequação do objeto, A compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados. 
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,  sera  
declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado será registrado no Resultado de 
Julgamento do procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será solicitado o 
envio dos documentos de habilitação e, se necessário, de documentos complementares, 
conforme o caso. 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  Area  
especializada no objeto. 
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
8.9. Quando a proposta de menor valor for desclassificada ou o licitante inabilitado, serão 
examinadas as propostas subsequentes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
que seja selecionada a proposta mais vantajosa, sendo considerada aquela quanto a adequação 
do objeto, à compatibilidade do  prep  em relação ao estipulado para a contratação, bem como 
atender aos documentos exigidos para habilitação. 

9.0. DO PAGAMENTO: 
9.1. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentaçao de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 

10. DAS DISPOSI OES GERASIS: 
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10.1. Poderá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO revogar o presente processo, no todo o 
por conveniência administrativa e interesse publico, decorrente de fato  sup  ginetittiTca  
devidamente justificado. 
10.2. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito A indenização, ressalvada o 
disposto no  art.  149 da Lei Federal no 14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Train-CE, 10 de  abril  2025. 

MARIA ALMEIDA DE CASTRO BRAGA 
Secretária de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO , 
Fis 	 P- - 

PREAMBULO: Apesar de optar em alguns casos pela não elaboração do ETP por tratar detipótese 
prevista nos  Art.  75, inc. I, da Lei n2  14.133/21, regulamentada pelo Decreto Municipal- n 
004/2024, no caso em tela segundo a Lei n(2  14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o 
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução, dando base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
Partindo do documento que formaliza a demanda, o Estudo Técnico Preliminar agrega novos 
elementos de planejamento, entre eles: requisitos de contratação; levantamento de mercado, 
justificativas técnicas, como em relação ao parcelamento da solução, ao uso de algumas das 
ferramentas admitidas para o procedimento licitatório, regime de execução, entre outros. Por tanto, 
nesse casso especifico optamos pela elaboração do mesmo 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO: 
1.1. 0 objeto da presente dispensa de licitação é CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE  
SPOTS  DAS ATIVIDADES, EVENTOS E DEMAIS ATOS RELACIONADOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
EM SISTEMA DE RADIO A CABO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TRAIRI-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 

PREÇO 
MÉDIO 

UNT. 
(R$) 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

(R$) 

1 

CONTRATAÇÃO 	DO 	SERVIÇO 	DE 
DIVULGAÇÃO 	DE 	SPOTS 	DAS 
ATIVIDADES, EVENTOS E DEMAIS ATOS 
Especificação: 	Contratação 	do serviço 	de 
divulgação de  spots  das atividades, eventos e 
demais atos relacionados ez administração 
pública em sistema de rádio a cabo, de 
responsabilidade da Secretaria de Educação 
do município de  Train -Ce. 

Mês 12 2.100,00 25.200,00 

VALOR TOTAL 	 R$ 25.200,00 

1.2. Valor total estimado é de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 
1.3. A contratação será efetivada por meio de termo de contrato; 

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
2.2. Art. 75, inc. II,  da  Lei n-g. 14.133/21; 

J-USTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATA Ao: 
3.1. Justifica-se a contratação do serviço de divulgação de  spots  das atividades, eventos e demais atos 
relacionados ã. administração pública, em sistema de rádio a cabo pela Secretaria de Educação do 
município de  Train -CE, se justifica pela necessidade de informar e conscientizar a população sobre 
as ações e serviços ofertados pela pasta. A divulgação de informações por meio de  spots  em rádio a 
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cabo permite alcançar um público mais amplo e diversificado, contribuindo para a prcii)ção dos  
trabalhos desenvolvidos pela secretaria a toda comunidade. 

Além disso, a divulgação em sistema de  spots  em sistema de rádio a cabo é uma forma eficaz de 
garantir a transparência e a prestação de contas da administração pública, permitindo que a 
população tenha acesso As informações de forma clara e objetiva. Dessa forma, a contratação desse 
serviço contribui para a promoção da cidadania e o fortalecimento da relação da gestão com a 
comunidade, demonstrando o compromisso do órgão em manter a população informada e engajada 
nas ações da Secretaria de Educação do município. 

4. DA CLASSIFICA Ao DOS BENS OU SERVI OS: 
4.1. Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  (art.  62, XIII da 
Lei 14.133/21): 

5. INFORMA 15ES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECU AO DOSSERVI 
5.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
5.2. A prestação dos serviços de fornecimento descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA se dará 
diretamente pela Contratada em suas dependências ou em outro local, a ser indicado na ordem de 
serviços, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a 
assegurar as condições imprescindíveis e especificas da execução dos serviços. 
5.3. A necessidade da aquisição ou contração de serviço que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DO 
SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE  SPOTS  DAS ATIVIDADES, EVENTOS E DEMAIS ATOS RELACIONADOS 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM SISTEMA DE RADIO A CABO, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRAIRI-CE, é de vital importância para o bom 
funcionamento das atividades da secretaria, pois está em conformidade com os itens descritos na 
tabela colacionada no item 1 do presente Termo. 

6. DO RECEBIMENTO E ACEITA AO DO OB ETO: 
6.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, As custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
6.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.3. 0 recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 
pelo fiscal do contrato. 
6.4. 0 fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 
técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando A CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 
6.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços. 

7. DO CONTROLE DA  EXEC()  AO DOS CONTRATOS: 
7.1 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da Contratante, especialmente designados, na forma do  art.  117 da Lei 14.133/21. 
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7.2. 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompaiF!&Mintrre' 
1>) 

controle da execução dos serviços e do contrato. 	 • • \ 
7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço devera ser realizada com base nos,Ftigairs.. 
previstos neste Termo de Referência/Projeto Básico. 
7.4. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos § 1° do  art.  117 da Lei 14.133/21. 
7.5. 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no  art.  137 da Lei 
14.133/21. 
7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o  art.  117 da Lei 14.133/21. 

ilIit,i'r.—,474.74*• •-• . 	 , 	• 	- 
. 	 '• 	

• .  . 	 - 

8.1. 0 pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação por parte 
do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a titulo de comprovação, nos termos das Leis 
n2  4.320/1964. 
8.2. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.4. justificamos a não adoção do  Cando  de Pagamento previsto no  art.  75, § 4°, da Lei n° 14.133/21, 
como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a 
matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras 
legalmente estabelecidas na sede do município. 
8.5. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.6.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
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7s 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da reguraKzagRilla 

Fi 
f. 	 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação .d 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação 
mencionada no  art.  68 da Lei  rig  14.133/2021. 
8.6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da empresa; 
8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado,  
sera  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios 
eletrônicos oficiais. 
8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.9. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9. DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE EXECU AO DOS SERVI OS: 
9.1. Prazo de execução: a partir da assinatura do contrato. 
9.2. Vigência: 0 prazo de vigência  sell'  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 
107, da Lei 14.133/21. 

10. OBRIGA CIES DA CONTRATANTE: 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber. 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- 	mentemente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contr ata 14.2 

	

previr o 	"):\ 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 'z Fis 
10 6 2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgã 

,33 	 :1?7, 
...  

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo  art.  26, da Lei n2  14.133/21. 
10.11. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 
direito assegurado à Contratante no  art.  12 da Lei ng- 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência. 

11. OBRIGA 6ES DA CONTRATADA: 
11.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta dispensa em conformidade com o que 
prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda com o teor 
do termo de referência e em observância aos ditames da Lei Federal n2  14.133/21, instrumentos 
estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos os efeitos legais e de direito, 
independentemente de transcrição. 
11.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
11.3. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho,  etc.,  ficando excluída qualquer solidariedade por parte da 
Prefeitura Municipal de  Train,  por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência As suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de  Train;  
11.4. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencidrios relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.5. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados A. União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.6. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 
11.7. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados. 
1.S. Quando o serviço for solicitado, a CONTRATADA deverá providenciar o serviço de locação de 
dosimetros radiológicos, a qual fica restrita de solicitar conforme os descritos na tabela colacionada 
ao item I do presente Termo. 
11.9 Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam fornecidos nas datas e horários 
estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado. 
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12. ADEQUA Ao ORÇAMENTARIA: 
12.1. - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão conSi ad_a_s_na 
seguintes dota ões  or  amentárias: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
ELEMENTO DE 

DESPESA: 
SUBELEMENTO: FONTE DE RECURSO: 

FME - 0501 12 122 0003 2.015 3.3.90.39.00 3.3.90.39.99 1500100100 

13. DISPOSI 6ES GERAIS: 
13.1. Mapeamento de Riscos: 0 gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos casos em 
que a contratação se efetivar pôr Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a contratações por nota 
de empenho; 
13.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: 0 presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme  art.  
75, inciso I e II, §32, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o I e II do caput do artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 
13.3.  Sao  anexos deste Termo de Referência: 
a) ANEXO I: Mapa de Gerenciamento de Riscos; 
b) ANEXO II: Documentação da Empresa a ser contratada acompanhado da declaração que o 
fornecedor escolhido para a contratação de pequeno valor é Microempresa/Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP); 
c) ANEXO  III:  Modelo De Declaração Que Não Emprega Menor; 
d) ANEXO IV: Minuta De Proposta De Pregos; 
e) ANEXO V: Minuta Do Contrato; 
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ANEXO I - MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO I  

ETAPA: 
__ 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

RISCO: Especificação deficiente da demanda 	 . 

DANO: Contratação e execução deficiente do objeto 

PROBABILIDADE DE 
OCORRÊNCIA: 

Média IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando 
unidade de medida, locais de execução, quantidade e prazo de inicio. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Havendo erro, devolver para complementação das informações. 

RESPONSÁVEL SETOR DEMANDANTE 

ETAPA: CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de 
Contratação 

PROBABILIDADE DE 
OCORRÊNCIA: 

Baixa IMPACTO: Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem tomados para o 
planejamento de contratação 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Providenciar o ato de designação formal da equipe de planejamento. 

RESPONSÁVEL AUTORIDADE COMPETENTE 

ETAPA: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES 

RISCO: Estudos preliminares deficientes 

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente 

PROBABILIDADE DE 
OCORRÊNCIA: 

Alta IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os requisitos 
previstos no INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES  Ng  58, DE 8 DE AGOSTO DE 
2022. 

AÇÃO DE CONTIGENCIA: Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares 

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

ETAPA: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RISCO: Falha na elaboração do Termo de Referencia 

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente 

PROBABILIDADE DE Alta IMPACTO: Alto 
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; 

OCORRÊNCIA:  

oq!!jsitoL  
81, DE,',25 

AÇÃO PREVENTIVA: Propor lista de verificação que identifique, no que couber, 
previstos no INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 
NOVEMBRO DE 2022. 

AÇÃO DE 
CONTIGENCIA: 

Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. 

RESPONSÁVE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

ETAPA: APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

RISCO: Descumprimento de formalidade legal 

DANO: Ausência da aprovação do Termo de Referência 

PROBABILIDADE DE 
OCORRÊNCIA: 

Baixa IMPACTO: Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de lista de verificação com item de aprovação do TR pela 
autoridade competente. 

AÇÃO DE 
CONTIGENCIA: 

Encaminhar a autoridade competente o processo para aprovação do 
Termo de Referência. 

RESPONSÁVEL ORDENADOR DE DESPESA. 
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ANEXO 11- DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA  

fl  
HABILITAÇÃO JURÍDICA:  1- Fls - 
I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantt,ka cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficàrá 
condicionada A verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br  Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição 
do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleição de seus 
administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na hipótese de 
sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais. 

II) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, 
ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL: 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante. 
IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A Divida Ativa da 
Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS  e; 
VIM. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
IX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no  inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal.  - ou seja, de que não 
utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
X - Consulta consolidada de pessoa jurídica junto ao Tribunal de Contas da União 
(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/);  

QUALIFICAÇA0 TECNICO OPERACIONAL:  
I) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos 
na forma do § 32  do  art.  88 desta Lei; 
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HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
I) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitarrA_ 

„,, 

DECLARAÇÃO DE MEI/ME/EPP (conforme o caso): 	 j 

I) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do  site  da Secretaria da Receita:F,Edei41. 
emitida por um periodo de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em 
norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU DeclaraçãO - 
de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 
legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n2  123, 
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu  art.  32, podendo ser utilizado modelo 
próprio; 
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(Papel Timbrado da Empresa) 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO  III  - MODELO DE DECLARA AO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(PESSOA JURÍDICA) 
A empresa 	, CNPJ n° 	 , sediada à 	 (endereço completo) 
doravante representada por [representante legal] 	  [nome 
completo], 	  [nacionalidade], 	 [estado civil], 	  
[profissão], portador da Cédula de Identidade RG n.° 	 [órgão expedidor], inscrito 
no C.P.F./M.F. sob n° 	 , residente e domiciliado na Cidade de 	  
Estado 	 , na Rua 	 , n° 	 , CEP: 	 
DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, de 5 de outubro 
de 1988, e no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei 

Local, Data 	de 	de  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
CPF n.° 	  
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ANEXO IV  -  MINUTA DE PROPOSTA DE  PRE  OS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel Timbrado da Empresa) 

A EMPRESA ( 	  

Ao setor de Licitações e Contratos, 

Razão Social: 
CNPJ n-°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo:  
E-mail: 
Tel:  

Prezados(as) Senhores(as), 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n2. 	, com o 
PRECO GLOBAL de R$  	 )• 

OBJETO: 	  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR GLOBAL: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXI.  

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

	/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2023. 

RespongAvel Legal 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

FORNECIMENTO DE BENS 
TERMO DE CONTRATO 

1FaF 6 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 	 17----QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO 
DO (A) 	  E A EMPRESA- 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO \g5., 

O Municipio de 	  por intermédio do(a) 	  (órgão demandante), com sede 
no (a) 	 , na cidade de 	 /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria n° 	, de 	 de 	 de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2 	 , sediado(a) na 	 , em 
	  doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 	  
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 	  e em observância As 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e da Resolução n° 003/2023 de 20 de novembro de 2023, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

	

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a 	, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. Objeto da contrata Ao: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 
2 
3 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa de Licitação, caso 
existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 	  
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e 
XVIII). 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO. 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO. i-- 
( 

5.1. PREÇO 	 u.‘ F s 

5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$ 	( 	) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ‘e Triiiiie as 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO. 
5.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.2.3. justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no  art.  75, § 42, da Lei n° 
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de 
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal 
sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO. 
5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 	 (....) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrayr com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8.  Ng()  havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto a. existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao órgão responsável pela inadimplencia. 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE. 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M/FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA. - OSKIGAÇOES DO CONTRATANTE. 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções Verificadas 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no to-ial-ou. , • 

	

. 	. 
parte, As suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
8.1.4. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 
empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizaçao cio contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangildar-Cpelti—
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias,. e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere—a 
responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116 da Lei 
14.133/21), conforme exigido na legislação pertinente; 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  
(art.  116, parágrafo único); 
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10. CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) 	der causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 	Acordo, 
, 
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b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Admip11ção ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do contrato; 	 i— cis 	A- 1° 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 	

— 
\ 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deYidament 
justificado; 
O 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a Dispensa de Licitação ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I) 	Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §22, da Lei 
14.133/21);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §42, da Lei 14.133/21);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, 
da Lei 14.133/21)  
iv) Multa: 

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, ate o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §92) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  
156, §82). 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no gapitt- 
e parágrafos do  art  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedi 	to ,ae- 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

/-75- 10.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12): , 
a) 	a natureza e a gravidade da infração cometida; 	 • 1_7 Fis  • -- 	• 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme ribmas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou A empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160) 
10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias ateis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2  14.133/21. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

11.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Avenida Miguel Pinto Ferreira, n° 145 	 Fone:  (85) 3351-1606  
Planalto  Norte - Train, CE. CEP: 62.690-000 Email: prefeitura.trairiOgmail.com  
CNPJ: 07.533.946/0001-62 	 www.trairi.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO 	 44414;50,  
, 

• 
___ 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, glil*a ser 	Ni 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

Vs  i 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid 	Fis  t1.1. 11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 	 ,:.  
11.3.3. Indenizações e multas.  

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.  
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sell  indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n2  14.133, de 
2021. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO. 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n2  14.133/21. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO. 
16.1. É eleito o Foro da justiça Estadual em 	, Seção Judiciária de 	para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n2  14.133/21. 

	de 	 de 20  

SECRETARIA DE 	 EMPRESA 	 
CNPUMF sob o n° 	 CNPJ/MF sob o n° 	 
Sr.(a). 	 NOME 	 
Secretário (a) de 	 Representante - CPF/MF sob n° 	 
CPF/MF sob n° 	 CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. 	  

CPF: 	  

2. 	  

CPF: 	  
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